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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

BOLETIM OFICIAL
PODER EXECUTIVO

uCriado pela Lei Municipal n" 17, de 21/09/1974"

Anoz 2026 Mês: abril N'XXVII

LEI MUNICIPAL N' 46012026

INSTITUI O PROGRAMA DE BOLSISTA
VOLUNTÁruO PARA A CONTRATAÇÃO DE
PROFISSIONAIS DE APOIO VOLUNTÁruO
PARA O EXERCÍCIO DE CUIDADOR,
ALFABETIZADOR E/OU DE APOIO
ESCOLAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Taperoá, Estado da Paraíba, no exercício de

suas atribuições, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. 1o Fica instituído o Programa Voluntário de Cuidador, para
profissionais de apoio voluntário a crianças com deficiência, bem como o Progtama
Alfabetizador/Apoio Escolar, destinado ao apoio na alfabetização de crianças com
dificuldades de aprendizagem na Rede Municipal de Ensino.

Art. 2" O serviço volunlário previsto nesta Lei não gera vínculo
empregatício, nem obrigação de natureza trabalhista, previdenciária ou afim, conforme
disposto na Lei Federal n'9.608/1998.

Art. 3' O serviço voluntário será exercido mediante a celebração de

Termo de Adesão entre o Município de Taperoá, por intermédio da Secretaria
Municipal de Educação e o volunário, prestador de serviço. No referido termo deverá
constar o objeto, horário e condições de seu exercício.

Art. 4" A celebração do Termo de Adesão dos voluntários mencionados
no art. lo será precedida de Processo Seletivo Simplificado, com validade prevista no
edital, podendo ser prorrogado e/ou renovado por meio de nova publicação.

Art 5' O voluntário, pela prestação de serviço a que se propõe, receberá
uma bolsa-auxílio de natureza indenizatória mais um vale transporte, cujos valores estão
definidos no anexo I desta Lei, destinados ao ressarcimento de despesas com transporte
e alimentação.
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Art. 6" Os criterios de seleção, atribuições dos voluntários, controle de

atividades e demais pontos não tratados nesta Lei, serão definidos por meio de

regulamentação específica, a ser estabelecida por Decreto do Poder Executivo.

Art.7o As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta
das dotações orçamentárias próprias e/ou existentes, consignadas no orçamento vigente,
podendo ser suplementadas, se necessário, nos orçamentos futuros.

Art. 8o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Taperoá, em l6 de abril de2026

Prefeito
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ANEXO I

FUNÇAO ESCOLARIDADE CARGA
HORARIA

BOLSA + VALB
TRANSPORTE

Cuidador, alfabetizador e/ou de apoio escolar Ensino Fundamental 20H 8l1,00 + 200,00

Cuidador, alfabetizador e/ou de apoio escolar Ensino Médio 30H 1.216,00 + 200,00

Taperoá, em l6 de abril de2026.

Farias


